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 NOTÍCIAS TJRJ 

  

Justiça determina que Especial de fim de ano do Porta dos Fundos seja 

retirado do ar 

  

VEP suspende trabalho de ex-PM na Prefeitura de Belford Roxo 

  

Fonte: PJERJ 
  

 

  

NOTÍCIAS STF 

 

Dias Toffoli restabelece eficácia de resolução do CNSP sobre o DPVAT 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, reconsiderou liminar concedida no último dia 

31, quando suspendeu os efeitos da Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) nº 378/2019. 

A norma estava prevista para entrar em vigor em 1º de janeiro de 2020, reduzindo o prêmio do Seguro Obrigatório 

de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT). 

No pedido de reconsideração, a União informou que, no orçamento das despesas o Consórcio DPVAT aprovado 

pela Superintendência de Seguros Privados (Susep) para o ano de 2020, houve supressão de R$ 20,301 milhões, 

tendo sido oportunizado o contraditório e a ampla defesa à Seguradora Líder. Alegou urgência diante do fato de que 

o calendário de pagamento do Seguro DPVAT inicia-se nesta quinta-feira, 9 de janeiro. 

A União argumentou que não merece prosperar a alegação de que a resolução torna o Seguro DPVAT 

economicamente inviável. Segundo ela, a Seguradora Líder omitiu “a informação de que há disponível no fundo 
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administrado pelo consórcio, atualmente, o valor total de R$ 8,9 bilhões, razão pela qual, mesmo que o excedente 

fosse extinto de imediato, ainda haveria recursos suficientes para cobrir as obrigações do Seguro DPVAT.” 

Ao acolher a reconsideração, o presidente do Supremo destacou que, embora observada substancial redução no 

valor do prêmio de seguro DPVAT para 2020 em relação ao ano anterior, a resolução mantém a prescrição do 

pagamento de despesas administrativas do Consórcio DPVAT para este ano, bem como fundamenta a continuidade 

da cobertura de danos pessoais sofridos em acidentes de trânsito registrados em território nacional. Leia a íntegra 

da decisão. 

 

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF                                  

 

  

NOTÍCIAS STJ 

 

IAC vai delimitar alterações legislativas que tratam do exercício da jurisdição federal delegada 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Mauro Campbell Marques admitiu, para julgamento sob o rito do 

Incidente de Assunção de Competência (IAC 6), o Conflito de Competência 170.051, que trata do exercício da 

jurisdição federal delegada, prevista no artigo 109, parágrafo 3°, da Constituição Federal. A admissão será 

submetida ao referendo da Primeira Seção. 

A tese a ser fixada pela seção vai delimitar os "efeitos da Lei 13.876/2019 na modificação de competência para o 

processamento e julgamento dos processos que tramitam na Justiça estadual no exercício da competência federal 

delegada". 

A decisão determinou ainda a imediata suspensão, em todo o território nacional, de qualquer ato destinado à 

redistribuição de processos pela Justiça estadual (no exercício da jurisdição federal delegada) para a Justiça 

Federal, até o julgamento definitivo do IAC. 

Para Mauro Campbell Marques, o incidente trata de tema de "absoluta relevância jurídica e repercussão social", 

uma vez que a competência federal delegada foi recentemente objeto de reforma pela Emenda Constitucional 

103, de 12 de novembro de 2019. 

Mudança legislativa 

Segundo o ministro, o inciso III do artigo 3° da Lei 13.876/2019 alterou a redação do artigo 15da Lei 5.010/1966, 

introduzindo a regra segundo a qual as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e 

que se referirem a benefícios de natureza pecuniária, quando a comarca de domicílio do segurado estiver localizada 

a mais de 70 km de município sede de vara federal, poderão ser processadas e julgadas na Justiça estadual. 

Os parágrafos 1° e 2° do citado artigo também possibilitaram aos juízes e auxiliares da Justiça Federal praticar atos 

e diligências processuais no território de qualquer município abrangido pela seção, subseção ou circunscrição da 

respectiva vara federal; bem como atribuíram ao respectivo Tribunal Regional Federal a competência de indicar as 

comarcas que se enquadram no critério de distância previsto no inciso III. 
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A nova legislação definiu no artigo 5º, I, que a modificação do artigo 3º somente terá vigência "a partir do dia 1º de 

janeiro de 2020". 

O ministro afirmou que, em razão dessas alterações legislativas, juízos estaduais que exercem jurisdição federal 

delegada estão encaminhando aos juízos federais os processos respectivos que tratam do tema, "o que tem 

proporcionado significativas discussões no âmbito jurídico, potencialmente capazes de originar milhares de conflitos 

de competência dirigidos ao STJ". 

"Em tal contexto, existe relevante questão de direito, relacionada à interpretação dos artigos 3º e 5º da Lei 

13.876/2019, que gera inequívoca repercussão social, no sentido de estabelecer se a referida norma federal autoriza 

a imediata remessa dos processos ajuizados em tramitação na Justiça estadual no exercício da jurisdição federal 

delegada para a Justiça Federal, ou se a nova legislação somente surtirá efeitos no âmbito da competência a partir 

da vigência estabelecida na referida lei", disse. 

Sobre o IAC 

Nos termos do artigo 947 do Código de Processo Civil de 2015, "é admissível a assunção de competência quando 

o julgamento de recurso, de remessa necessária ou de processo de competência originária envolver relevante 

questão de direito, com grande repercussão social, sem repetição em múltiplos processos", bem como "quando 

ocorrer relevante questão de direito a respeito da qual seja conveniente a prevenção ou a composição de 

divergência entre câmaras ou turmas do tribunal". 

No julgamento de recurso, de remessa necessária ou de processo de competência originária, poderá ser proposto 

o incidente pelo relator ou pelo presidente, de ofício ou a requerimento da parte, do Ministério Público ou da 

Defensoria Pública, na forma prevista pelo artigo 271-B do Regimento Interno do STJ. 

Leia a decisão. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Acusado de receptar carne roubada é mantido em prisão preventiva 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, negou o pedido de liberdade 

feito pela defesa de um homem acusado de receptação por comprar e armazenar, em sua própria casa, em Tijucas 

(SC), toneladas de carne provenientes de carga roubada. 

Ele foi preso em flagrante em agosto de 2019, durante investigação que apurava o roubo de uma carga procedente 

da Argentina, contendo aproximadamente 24 toneladas de carne bovina de propriedade da companhia de alimentos 

Marfrig. De acordo com as investigações, a carne roubada era oferecida a restaurantes de Santa Catarina. 

Apesar da confissão, o acusado continuou em liberdade, pois a magistrada responsável por homologar o flagrante 

não constatou a necessidade de decretar a prisão preventiva, impondo-lhe outras medidas cautelares. Contudo, o 

acusado foi preso preventivamente dois meses depois, em outubro de 2019, sob o fundamento de preservação da 

ordem pública e para coibir a reiteração delitiva. 

Sem flagrante ilegalidade 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa afirma não haver elementos concretos que justifiquem a prisão 

preventiva. Alega falta de contemporaneidade entre os fatos e a ordem de prisão, e ressalta que o acusado cumpriu 
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satisfatoriamente as medidas cautelares impostas por ocasião do flagrante, além de não haver informações do 

cometimento de outros delitos desde então.   

Na liminar, a defesa pediu a concessão da liberdade, com ou sem aplicação de outras medidas cautelares. No 

mérito, pleiteia a nulidade da decisão que decretou a prisão. 

Ao negar a liminar, o ministro João Otávio de Noronha afirmou que não há, no decreto de prisão preventiva, flagrante 

ilegalidade que justifique sua revogação em caráter de urgência. Ressaltou, ainda, que o pedido de liminar se 

confunde com o próprio mérito do habeas corpus, razão pela qual sua análise deve ficar para o órgão colegiado 

competente. 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Quinta Turma do STJ. A relatoria é do ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Cláusula de renúncia do direito de exoneração do fiador não tem eficácia após a prorrogação 

do contrato de fiança 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a cláusula contratual de renúncia do direito de 

exoneração do fiador não tem eficácia após a prorrogação do contrato de fiança, sendo inadmissível a pretensão 

de vinculação dos fiadores por prazo indeterminado. 

Com base nesse entendimento, por unanimidade, o colegiado deu parcial provimento ao recurso de dois fiadores 

para reformar acórdão que considerou válida cláusula contratual que estabelecia a prorrogação automática da fiança 

após a renovação do contrato principal. 

Segundo os autos, os recorrentes apresentaram ação de exoneração de fiança em contrato de abertura de crédito 

renovado entre empresa afiançada por eles e o Banco do Brasil. 

A sentença entendeu improcedente a ação, destacando que os fiadores assinaram contrato responsabilizando-se 

pelos possíveis débitos no contrato inicial, assim como nas eventuais renovações do acordo. O Tribunal de Justiça 

de São Paulo confirmou a sentença. 

No recurso apresentado ao STJ, os recorrentes alegaram que não podem ser obrigados a pagar os débitos 

contraídos pela empresa por força de cláusula genérica de prorrogação de contrato ao qual não anuíram. 

Sustentaram ainda ser nula a cláusula que estabelecia ser a fiança por eles prestada em empréstimo tomado para 

desenvolvimento de atividades empresariais não sujeita à exoneração. 

Prorrogação automática 

Segundo o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a jurisprudência do STJ tem entendimento consolidado no 

sentido de que é válida a cláusula contratual que estabelece a prorrogação automática da fiança com a do contrato 

principal. 

Para ele, se o fiador desejar pedir a sua exoneração, deve realizar, no período de prorrogação contratual, a 

notificação prevista no artigo 835 do Código Civil, mesmo quando houver expressa renúncia ao direito à 

exoneração, mas antes do início da inadimplência e da cobrança pelo afiançado, contra o fiador, do crédito por ele 

garantido. 
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O ministro explicou que a cláusula contratual de renúncia do direito de exoneração não tem eficácia após a 

prorrogação do contrato de fiança, sendo inadmissível a pretensão de vinculação dos fiadores por prazo 

indeterminado. 

"Arrepia à legalidade a previsão de um contrato perpétuo, o que ocorreria acaso aceita a vinculação da fiança ao 

contrato principal e a automática prorrogação deste sem o direito de os fiadores, obrigados em contrato de natureza 

gratuita, se verem exonerados desta obrigação", observou. 

Exoneração 

Segundo Sanseverino, a desobrigação nascida do pedido de exoneração, todavia, não decorre da mera 

indeterminação do contrato de fiança, como sugerido pelo autor do recurso, mas tem eficácia a partir do término do 

prazo de 60 dias, contado da notificação ou da citação do réu na ação de exoneração. 

"Em que pese a possibilidade de exoneração, ela não produz efeitos retroativos em relação aos débitos verificados 

antes do pedido exoneratório e, ademais, há de respeitar o prazo de 60 dias previsto no CC, artigo 835, em relação 

às fianças não locatícias, contado, na hipótese, da citação do demandado", afirmou. 

No caso analisado, o ministro decidiu que não cabe acolher o pedido de exoneração desde a renovação do contrato 

originalmente celebrado, mas somente após a notificação, que, na espécie, ocorreu com a citação do réu, sendo 

que os fiadores ainda ficarão responsáveis pelo inadimplemento ocorrido 60 dias após esta data, na forma do artigo 

835 do CC. 

Ao dar parcial provimento ao recurso especial, Sanseverino julgou procedente o pedido exoneratório, com efeitos 

incidentes após o término do prazo de 60 dias a partir da citação do demandado. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ     

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei nº 13.977, de 8.01.2020 -  Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Lei Berenice Piana), e a Lei 

nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, para instituir a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista (Ciptea), e dá outras providências. 

 

Fonte: Planalto 
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